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Portarias

Desígnio de Equipe de Planejamento da Contratação

PORTARIA N. 206/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 10309/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à demanda que visa a aquisição de 10 (dez) Smartphones e 05 (cinco) Tablets, visando atender, respectivamente, as 
necessidades da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais e da Assessoria de Imprensa e Comunicação, conforme consta nos Documentos de 
Oficialização de Demandas (docs. 113812 e 113816/2019):

PATRÍCIO RIOS BRANDÃO – Integrante Demandante;

AYRLLYS FREIRE GOMES – Integrante Técnico;

PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de outubro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Constituição de Equipe de Trabalho para realizar o planejamento do projeto "Gestão de Recursos"

PORTARIA N° 205/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, RESOLVE:

Art. 1º Constituir grupo de trabalho com o propósito de realizar o planejamento do projeto, a adaptação/desenvolvimento do sistema de 
“Gestão de Recursos 

Humanos – SGRH”, os testes de funcionalidades, e ainda, de promover a homologação e implantação do referido sistema no âmbito das 
unidades do TRE-GO. 

Art. 2º Ficam designados os servidores:

I – Rosana Henrique Cares (SEPAG) - Integrante da unidade demandante; 

II – Kátia Gonçalves Nery (SEPAG) – Integrante da unidade demandante (Suplente);

III – Roberto Lima Manoel da Costa (STI) - Coordenador da equipe técnica;

IV – Rafael Dídimo Santos (SEDIS) - Gerente do projeto;

V – Paulo Henrique da Silva (SEDIS) - Equipe Técnica;

VI – Marcus Vinicius Britto Klein (SEBDA)- Equipe Técnica.

Art. 3º O grupo de trabalho desempenhará os seguintes papéis e atribuições para atuar no macroprocesso de gerenciamento de projetos de 
soluções tecnológicas da STI, apresentado no Anexo I:

I – Integrante(s) da unidade demandante: 

a) Conhecer o processo de trabalho, previamente mapeado pela unidade demandante, referente à utilização da solução;

b) Indicar a(s) unidade(es) gestora(as);

c) Definir os requisitos com autonomia, porém garantindo que todos os interessados sejam consultados e informados a respeito da solução;

d) Dedicar-se de forma efetiva ao projeto, atuando como membro da equipe;

e) Realizar os testes de funcionalidade, aceitação e de homologação da solução e repassar as falhas encontradas ao gerente do projeto;

f) Assinar juntamente com o titular da unidade demandante ou seu representante, o termo de homologação da solução.
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 10309/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à demanda que visa a aquisição de 10 (dez) Smartphones e 05 (cinco) Tablets, visando atender, respectivamente, as 
necessidades da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais e da Assessoria de Imprensa e Comunicação, conforme consta nos Documentos de 
Oficialização de Demandas (docs. 113812 e 113816/2019):

PATRÍCIO RIOS BRANDÃO – Integrante Demandante;

AYRLLYS FREIRE GOMES – Integrante Técnico;

PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de outubro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral


